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INDICAçÃoNs 0?/ 2026
Estância, 03 de fevereiro de 2026

Excelentíssimo Senhor Presidente

O Parlamentar que desta toma iniciativa, em sintonia com o Regimento Interno
e com a ciência da dispensa e outros procedimentos normativos, após a audição ao pleno, indica

ao Excelentíssimo Prefeito Municipl - André Graça, que seja analisado, junto ao setor
competente da AdministraÇo Pública, para a imphntação de banheiros públicos nas praias
do Saco e do Abaís, bem como em regiôês de alto fluxo tuÉstico no Município de
Estância/SE, com ênfase no período do Carnaval e outras dabs festivas de grande movimento.

JUSTIFTCATIVA:

Senhor Presidente,

As praias do Saco e do Abaís são reconhecidas nacionalmente como destinos
turÍsticos de destaque no Estado de Sergipe, especialmente durante períodos de alta estação e

eventos festivos mmo o C-arnaval, atraindo milhares de visitantes, comerciantes e munÍcipes.

Entretanto, a ausência de banheiros públicos nessas localídades compromete
seriamente a dignidade dos frequentadores, além de causar impactos ambientais negativos, dada
a possibilidade de descarte inadequado de dejetos humanos.

A instalação de estruturas sanitárias adequadas, fixas ou móveis (contêineres
sanitários ou banheiros químicos em eventos sazonais), é medida de saúde pública, acessibilidade,
sustentabilidade e respeito ao meio ambiente, em consonância com os princípios da Admínistração
Pública e os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS).

Ademais, esta medida pode estimular o turismo local, fortalecendo a economia
da região, ao oferecer melhores condições de conforto e higiene para os visitantes e trabalhadores
locais.

Dessa forma, a presente Indicação buscâ sensibilizar o Poder Executivo para que
seja elaborado um plano de ação emergencial para o Carnaval, com previsão de banheiros móveis,
e um projeto permanente de implantação de sanitários públicos nas praías e áreas turísticas com
critérios de manutenção, acessibilidade e sustentabilídade.

Sala das Scssôes, Plenário Flladellb Luiz da Costa, Palácio Legislativo PrcÍcito Pascoal Nabuco,
Estância.03 de Í'evcreiro dc 2026.
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